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ED ITA L  C ONVOC ATÓRIO

PREGÃO PRESEN C IAL N" 2019.09.12.1

REGIDO PELA  LE I N." 10.520, l)E  17 DE JU LH O  DE 2002 E SU BS ID IA R IA M EN TE PELA  
I I I V " 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA  L E I V  8.883/94 DE 08.06.94 E L E I 9.648/98 E 
LEG ISLA Ç Ã O  C O M PLEM EN TAR EM  VIGOR, L E I 123/2006, L E I 147/2014 E SUAS 
VLTERAÇÕES I LE I 12.846/2013.

PREÂ M BU LO

() Pregoeiro tio Município de Várzea Alegre/CE torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09:00 horas do dia 03 de Outubro de 2019, cm sua sede, localizada Rua 
Dep. Lui/ Otacílio Correria, 153, Centro, Vár/ea Alegre/CE, cm sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos de habilitação, modalidade PREGÀO  PR ESEN C IA L  N° 2019.09.12.1, identificado 
abaivo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n." 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 
08.06.94 c lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas 
alterações e Lei 12.846/2013.

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERV IÇ O S l)E  INSTALAÇÃO E 
M ONITORAM ENTO DE S ISTEM A S O F IC IA IS  DE 
INFORM AÇÃO EM  SA I DE - PRONTUÁRIO  ELETRÔ N ICO  
1)0 CIDADÃO - PEC, F. SI S AH, SIPNI - SALAS DE VACINAS, 
HORUS DESCENTRALIZADO  - FARM ÁC IA  DAS UBS, 
S ISTEM A  DE AUTORIZAÇÃO H O SPITALAR  - AIM, RAPS - 
( APS 1 GOVERNANÇA IN T EL IG EN T E  PARA SISTEM AS DE 
SAÚDE - G ISSA, A SER EM  IM PLANTADAS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE F. Q U ALQ UER  OUTRA UNIDADE 
SENDO VINCULADA A SEC R ET A R IA  DE SAÚDE DO 
M UN IC ÍP IO  DE VÁ RZEA  ALEGRE/CE, tudo conforme 
cspccificavõcs conliilas no TERM O  l)F. REFERÊNC IA  constante 
tio anexo 1 do presente edital.

Orgão(s)
interessado(s): Secretaria Municipal de Saúde

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LO TE

Espécie: Pregão Presencial

Data c Hora dc 
Abertura: 03 de Outubro de 2019, Às 09:00 Horas

Eorma tie Execução: Empreitada por preço unitário. \ \
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( Gerente de Contrato: Joscana ile Oliveira Frutuoso Fiu/a.

i  ompõeni-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento.c adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória 
dos ditames das Leis  10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e >uas alterações, entenda-se como alterações, também, a 
Lei complementar 147/2014 e suas alterações.

PAUTE B - A N EX O S  
Vncxo I - Termo de Referência do Objeto; 
Vnexo II - Modelo de Proposta de Preços: 
Anexo III-  Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV -  Minuta do Termo de C ontrato.

I. 1)0 O B JETO
1.1. CONTRATAÇÃO l)E  SERV IÇ O S |)E INSTALAÇÃO E M ONITORAM ENTO DE 
SISTEM AS O FK I AIS DE INFORM AÇÃO EM SA I DE - PRONTUÁRIO  ELETRÔ N IC O  DO 
( II) \I)Ã () - PEC , E S I S AB, SIPN I - SALAS DE VACINAS, HORUS DESCENTRALIZADO - 
I VRMÁCiA DAS t BS, S ISTEM A  DE AUTORIZAÇÃO H O SPITALAR  - AIM, RAPS - CAPS 
E GOVERNANÇA IN T EL IG EN T E  PARA S ISTEM AS DE SAÚDE - G ISSA, A SER EM  
IM PLANTADAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E Q UALQ UER OUTRA UNIDADE 
SENDO VINCULADA A SEC RETA R IA  DE SAÚDE DO M UN IC ÍP IO  DE VÁRZEA  
VLLGRE/CE, tudo conforme especificações contidas no TERM O  DE REFERÊNC IA constante 
do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PART IC IPAÇÃO  E CRED EN C IAM EN TO
2.1. Poderão participar da presente licitação licitantes localizados em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada ou não no Município de Várzea Alegre/CE, que atenda a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econõmico-financcira, inclusive tendo 
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: () licitante que desejar o cadastramcnto/revalidação junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá 
providenciá-lo, diretamente na sede do setor de cadastro, situada à Rua Dep. Luiz Otacílio 
t orreia, 153, C entro, V árzea Alegre /CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

2.2. CREDENCIAM ENTO : Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o 
único admitido a intenir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
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2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
h) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO 111 
deste edital;
c) Registro C omercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social cm vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades 
comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de 
\utori/ncào (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado 
em órgão competente.
2.2.2. (K  documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, 
para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma 
do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado 
no item 02 do ANEXO II I deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a 
prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular 
mii qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado dc 
documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gercnte, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem
tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações cm decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 
trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “ a” e “ c”  do subitem 2.2.1, 
implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de 
formular novas ofertas e lances de preços na lase de disputa de preços, nem poderá se manifestar 
durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade dc interpor recurso, 
v alendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. \ incorreção ou não apresentação da declaração dc pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação 
previstas no edital, alínea “ b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no 
certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, deseredenciar ou substituir os já nomeados, desde que 
apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de 
um mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
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2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem eni processo 
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar com
o Município de Várzea Alegre/C E, ou tenham sido declarados inidôncas para licitar ou contratar 
com a administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.

2.8. \s Microcmpresas ou Empresas de Pequeno Porte (M E ou EPP) nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 c Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos 
n:i referida Lei c necessário, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de 
credenciamento (Item 04 do Anexo III).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (M E ou EPP) que possua 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração 
de que trata o item 2.8, fazendo constar cm tal documento também a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §1" da Lei C omplementar N°. 123/06.
2.S. 1.2. \ não-rcgularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N". 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do ( ontrato, ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á 
às penalidades prev istas na legislação.

3. I) \S  FASES 1)0 PROCESSO L IC ITA TÓ R IO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite eni fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Xbertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
*.1.3. Lances v erbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM \PRESENTADOS
4.1. \lém dos documentos tlc credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá 
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber; “ Proposta de 
Preços” e “ Documentos de Habilitação” , sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à “ Proposta de Preços”  e aos “ Documentos de 
Habilitação” deverão ser entregues em envelopes separados, opacos c lacrados, rubricados no 
fccho, endereçados ao Município de Várzea \lcgrc/( E, identificados com o número da presente 
licitação, com o nome do licitante, o número do CNP.J, o objeto da licitação c, respectivamente, 
os títulos dos seus conteúdos (“ Proposta de Preços” ou “ Documentos de Habilitação” ).
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples
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acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por 
sen idor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Nâo serão aceitos docum entos apresentados por meio dc fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação ua presente licitação, compreendendo os 
documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados c 
tradu/idos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respecti\ o praz o 
dc \ igcncia em seu bojo, o pra/o dc \ igcncia será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 
(sessenta) dias, salvo determinação legal específica em contrário.

5. I) \ PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá scr elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta nâo lavável ou confeccionada 
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada 
(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:

VO M U N IC ÍP IO  D E  V A R Z E A  A L E C .R I  /C E  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N " 2019.09.12.1 
L IC IT A N T E :
( M M  N °.
E N V  E L O P E  N °. 01 ( P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S )

5.2. \ proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II 
deste edital, contendo:
5.2.1. A modalidade c o número da licitação;
5.2.2. I ndcreçanientn ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, (  MM, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, c se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Pra/o de execução de 12 (do/e) meses;
5.2.5. Prazo de t alidade não inferior a í>0 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade dc medida consignada no 
edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.N. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos xalores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, pm  idcnciários, fiscais c comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos c demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;

ORIENTAÇÃO SO BRE A ELABO RAÇÃO  DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESC RITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
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números após as duas casas dccimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda co 
nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito <ie pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não pmisto em lei.
5.5. Se (ratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Sc a licitação for por menor preço por lote ou 
global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no 
referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autori/ada pelo licitante. 
Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será 
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autori/ação ou recusa de retificação por parte da 
licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados dev erão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. \ proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme 
\nexo I do Edital.
5.7. \ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamento c formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N °. 10.520/02 e Lei !N". 8.666/93, 
alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. D O S  D O C U M E N T O S  D L  H A B IL IT A Ç Ã O
6.1. O envelope contendo os docum entos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em 
uma única via, c ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte
inscrição no seu frontispício:

a o  m u n ic íp io  d e  v a r z e a  a l e g r e /c e
PREG  VO PR ESEN C IA L  N° 2019.09.12.1 
LIC ITAN TE:
( M M  N°.
EN VELO PE N°. 02 (DOC UMENTOS DE HABILITAÇÃO )

6.2. RELA T IV A  V H ABIL ITAÇÃO  JU R ÍD IC  A
6.2.1. REG ISTRO  CO M ERC IAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
6.2.2. \TO CONSTITUTIVO, ESTAT l TO OU CONTRATO SO C IAL E TODOS OS SEUS 
\DITIVOS E/Ol ULT IM O  AD ITIVO  CONSOLID \DO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dc documentos dc eleição de seus 
administradores; doendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera cora averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
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<».2.3. INSCRIÇÃO 1)0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
coopcrathas no (artório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
cm exercício; detendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no C artório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
oude tem sede a matriz.
<>.2.4. DECRETO DE Al TORIZAÇÃO, em si tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
luncionamcnto no País, e ATO DE REG ISTRO  DE AUTORIZAÇÃO PARA 
I I \C IONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCl MENTO O E IC IA L  DF IDENTIFIC AÇ ÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conlorine o caso, reconhecido na forma da lei.

6.3. R ELA T IV A  V REG U LAR ID AD E F ISCAL E TRABA LH ISTA
6.3.1. Prova de inscrição no C adastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (F IC ) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativ o ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatív el com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prov a de Regularidade relativ a a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 
(Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
iprcscntação de Certidão Negativa, nos term os do Título Vll-A das Consolidações das Leis do 
t rabalho, aprov ada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.

6.4. R ELA T IVA  \ Q UALIF ICAÇÃO  ECONC)MICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis c 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços prov isórios - dev idamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
devidamente registrados na Junta ( omercial competente;
6.4.3. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação 
do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2o c art. 27 da Lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes 
documentos:
6.4.3.1. Declaração, com firma do contador da empresa licitante devidamente reconhecida, 
constando que a empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), 
estado assim isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins de partic ipação  em 
certames licitatórios;
6.4.3.2 Declaração anual do Simples Nacional.

Rua Dep. Luiz Olaei/io ( '.arreia, 153 Centro CEP:63.540-000 Várzea Alegre CE
"Vctrzect Alegre Terra cio Amor Fraterno "



Governo de
VÁRZEA ALEGRE
c nmr IVrnuiu iitc t/r iidl.içàü

6.5. RELA T IV A  A Q UALIF ICAÇÃO  TÉCN ICA
6.5.1. Vtcstado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação c firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante 
para desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEM AIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.85-1, de 27/1(1/1999, 
publicada no DOl de 28/10/1999, c ao inciso X X X III, do art. 7", da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
í».6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N". 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos 
deste edital (art. 32, $2°, da Lei N'\ 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SO BRE A FASE DE H ABILITAÇÃO
6.7. As pessoas físicas interessadas cm participar da presente licitação deverão apresentar 
documentos compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados no item 6.
6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram
expressamente o seu período de \alidade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias 
anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.9. V documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
Mitos do processo licitatório e não será devolvida.

6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
t lassificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes, 
findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚ BLICA  DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
iiui Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o 
trâmite indicado abaixo c obedecendo a legislação cm vigor.
7.2. CREDENCIAM ENTO : Antes do início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas 
e para a prática dc todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste 
instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. REC EB IM EN TO  DE ENV ELO PES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
edital terá início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o 
Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente
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lacrados c rubricados nos fcchos, as propostas de preços e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, fa/endo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeiro.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente c aceito pelo Pregoeiro.
7.4. AHFRTURA DOS EN V ELO PES  CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
\bertos os envelopes contendo as ‘‘Propostas de Preços” de todos os licitantes, o Pregoeiro ou 
membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais 
licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e 
os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO  IN IC IAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%  (de/ 
por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances
verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no subitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro 
valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de 
lances.
7.(>. LANCTS VERBA IS : F.m seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:
7.0.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
i) Determinar um intcnalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
)>) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
Pregoeiro na forma da alínea “ a" do subitem anterior.
7.6.5. Prcelui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea “ b” do 
subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço.

Rua Dep. Juiz ( )iací/io ( orreia, 153 ( entro ( 'EP:63.540-000 I arzea A legre i E
“ \ arzea Alegre Terra c/o Amor Fraterno  "



Governo de
VÁRZEA ALEGRE
r MfíH.vs&j t X r n i i i i i v n h ’ cie ljcit<u;,ii>

7.6.S. () Pregoeiro poderá negociar diretamente eom o proponente para que seja obtido preço 
melhor paia a Vdministração nas situações em que não se reali/em lances verbais, ou 
rcali/.ando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for 
aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta 
subsequente.

(  aso liaja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
reali/em lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão.
7.6. 10. r.nccrrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microcmpresa (M E) ou 
uma empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante 
ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5%  (cinco por cento) superior ao melhor 
registrado. Havendo licitante nessa condição, o Pregoeiro convocará a mais heni classificada 
para ofertar, no pra/o determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior 
àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada 
vencedora.
7.6.11. (  aso a M E ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não 
apresente propostu inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de 
classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance 
final com preço até 5 %  (cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nov a 
proposta na forma do citado item.
7.6 12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas M E  ou E P P ,  que tiveram lance 
final eom preço até 5 %  (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio 
viilre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, 
kontudo. só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais M E  ou E P P  com 
preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no 
item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3" da Lei Complementar 
N". 123/06, será ela considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das 
condições de habilitação lixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não 
ME ou EPP, nos term os deste Edital, essa será considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
.6.15. rratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 

comprov e a exequibilidade de sua proposta, em pra/o a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado usob condição", considerando o disposto no subitem 
anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro 
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de nienor preço e o 
valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo, decidindo 
moliv adamente a respeito.
7.6. 1 S. O Pregoeiro poderá, também “ sob condição” , negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a
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1'iin de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente
classificado.

I ‘>. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
” .0.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complcmcntação posterior.
.0.21. C onsiderar-sc-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dc mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.0.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Várzea 
\lcgrc/< E, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas 
as eventuais dúv idas que possam surgir.
7.6.23, Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
Pregoeiro, antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses 
preços ao v alor do lance final,
7.7. HABIL ITAÇÃO  1)0 L IC ITA N TE DE M ELH O R PROPOSTA: Existindo proposta 
classificada aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “ Documentos 
de Habilitação" dos) licitantes que apresentaram as melhores propostas, para confirmação das 
suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
V . 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complcmcntação posterior.
' . “ .2. C onstatado o atendimento das exigências fixadas uo edital, o licitante será declarado 
vencedor« sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.S do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectiv o licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Adm in istração  poderá fixar aos licitantes o prazo de OS (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoiniadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “ Documentos de Habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os 
itens/lotes.
7.N. RI Cl RSOS: Somente nu final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) 
do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-ra/òcs em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAM ENTO  I) \ SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na

w m m m i
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ordem dc classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, e facultativ amente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento 
dos trabalhos.
7.9.1. \o tlnal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
dev idamente instruído, será encaminhado:
a) \ \ssessoria Jurídica indicada pelos órgãos solicitantes da presente licitação, para fins de 
análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
1>). Depois aos órgãos solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
formalização do contrato.
.9.2. V Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de 

forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de 
mercado, dc forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
7.10. M  SPENSÃO l)A SESSÃO
7.Hl.l. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. () Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos c suspender a sessão para realizar diligência a 
fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, ap resen tar MENOR 
PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não prev istas neste edital.

H. REC URSOS
S.I. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitantc(s) vcncedor(cs) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motiv adamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo 
da recorrente), sendo-lhes assegurada v ista imediata dos autos.
X.2. O recurso será dirigido a Secretaria Municipal Competente, por intermédio do Pregoeiro, o 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelos Secretários Municipais.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante.
5.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2" do 
art. 109 da Lei N". 8.666/93.
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8.6. \ falta de manifestação imediata e motivada do licitante cm recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do ohjeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão c, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado o Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
N.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria 
Municipal Competente homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vcncedora(s);
8.10. \ intimação dos atos decisórios da Administração —  Pregoeiro ou Secretário Municipal 
Competente —  em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Ceará, conforme Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na siila do Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE, caso não seja contrário às 
particularidades do PREGÃO  PRESEN C IA L  N" 2019.09.12.1

DA(S) I )OTAÇÃO( ÕES) ORÇA ME NTÁ RI A( S )
9.1. \s despesas decorrentes da contratação do ohjeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de 
Saúde: 10.01 - 10.122.0037.2.054.0000. Elemento de Despesa 33.90.39.00.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, D IL IG ÊN C IAS, REVOGAÇÃO E 
\M  LAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o li/cr dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
10.2.2. \ identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do 
setor de licitações do Município, situada na Rua Dep. Luiz Otacílio, 153, Centro, Várzea 
\lcgrc/CE, dentro do prazo cditalicio;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. V resposta do Município de \ árzea Alegre/CE, será disponibilizada a todos os interessados 
através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
C eará, conforme Lei Municipal.
10.4. O aditamento prev alecerá sempre em relação ao que for aditado.
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10.5. Acolhida a petição dc impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação 
tios termos do edital será designada nova data para a reali/açào do certame, exceto quando, 
inqucstionai cimente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
• »riginal, exceto quando, inquestioua\ cimente, a alteração não afetar a formulação das propostas 
dc preços.
10.0. D IL IG ÊN C I V: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.0.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze- 
lo no prazo determ inado pelo Pregoeiro , sob pena de desclassificação/inahilitação.
10.7. KEV íK iA Ç Â O  F. ANULAÇÃO: O Município de Várzea Alegre/CE poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, no lodo ou cni parte ou anular esta licitação por 
ilegalidade, cm qualquer etapa do processo.

I I .  DA FO RM ALIZAÇÃO  DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de 
CONTRATO, celebrado entre o Município de Várzea Alegre/CE, através das Secretarias 
Gestoras, representadas pelo Secretário Ordcnador de Despesa, c o licitante vencedor, que 
observará os termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n." 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município dc Várzea Alegre/CE 
convocará o licitante \cnccdor para assinatura do contrato, nos termos do niodclo que integra 
este Fdital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de Várzea Alegre/C E.
11.2.2. Se o licitante \encedor não assinar o contrato no prazo estabelecido c facultado à 
Vdministração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem dc 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação pre\ ista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à \dniinislração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios
legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado cni conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n"
8.666/93.
11.5. \ execução tio contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. .loscana dc Oliveira 
Frutuoso Fiuza, CPF N" 851.035.943-15 ((.crente de Contrato da Secretaria Municipal de 
Saúde), especialmente designados pelas respectivas Unidades Gestoras, de acordo com o 
estabelecido no Xrt. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado G EREN T E  DE CONTRATO.
11.5.1. O gerente de contraio poderá ser substituído a qualquer momento justificadamente, caso 
ha ja necessidade por parte da contratante.
11.6. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, cm 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
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11.7. () Contrato terá duração de 12 (do/e) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado conforme a Lei 8.666/93.

12. 1)A EXEC U Ç Ã O DOS SE R V IÇOS ____________  ______________________
12.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no pra/o máximo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da ORDEM  DE SERV IÇ O S pela administração, no local definido pela Secretaria
•estora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos 

anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
12.1.1 Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar do 
recebimento da ORDEM DE SERV IÇO S.
12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota 
Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
12.3. \ recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM 
1)1 SERV IÇO  e a não prestação do mesmo, no pra/o e condições estabelecidos, sujeitará a 
Licitante à aplicação das penalidades pm  istas neste Edital.
12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a 
Kdministração os recusará, devendo ser de imediato oo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma 
da lei e deste instrumento.
12.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e 
prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o 
período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e oo cootrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente.
12.6. \ licitante vencedora c responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não 
excluindo ou redu/indo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
12.7. \ licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
eomcrciais resultantes da execução dos serv iços.
12.8. \ licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas 
por profissionais de outras áreas.
12.9. \ licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à 
sua orientação, supervisão e fiscalização.
12.10. V licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o 
andamento dos serv iços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
12.11. \ licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
( ontratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas 
ioternas de segurança.

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, R EA JU ST E  E R E EQ U IL ÍB R IO  ECONÔMICO 
FINANCEIRO
13.1. P R E Ç O S :  Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
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deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestação dos sen iços licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. I*AG \MENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, 
segundo as ordens de sen iços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta.

13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 13.2, obsenadas as disposições cditalícias, através de crédito 
na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. RF.AJl STF: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 
12 (doze) meses.
13.4. m iO l l l l B K IO  ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev isív eis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e cxtracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
ccoiiómico-financciro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “ d”  da Lei N". 8.666/93, 
alterada e consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução dos sen iços, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, tleará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será 
dcscrcdcnciado no Cadastro do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçôcs legais:
. Multa de 20% (v inte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Vprcscntar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) ( omportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de sen iços no endereço 
constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução dos sen iços;
III. Multa moratória de 20'%» (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias; _
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou cm outros documentos que o
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complementem, não abrangidas nos subitcns anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
ilcinais sanções previstas na Let V .  8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N ” . 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Vdvertcncia;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de 
serviços, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM.
14.3.1. Sc o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município c cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCED IM ENTO  ADM IN ISTRATIVO : As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
:i) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusiv amente de multa e adv ertência;
h) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Várzea \legre/C F e dcsercdcnciamento no C adastro de Fornecedores do Município de V árzea 
Megre/C’E pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Vdm inisfração Pub lica  on e rá rio  deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados 
oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria C»eral do Município para 
apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria.

15. D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A I S
15.1. Vs normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
ila disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelos órgãos 
solicitantes da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que scjani possíveis a aferição da sua qualidade c a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.5. \ homologação do presente procedimento será de competência dos órgãos solicitantes.
I5,(>. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município de Várzea Alegre/CE, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário.
15.“ V» hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a reali/ação do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e
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quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande
circulação.
15.S. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
I oro da Comarca de Vá r/ca Alegre/CE.
15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anevos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro 
4lo Município de Várzea Alegre/CE, em sua sede loeali/ada na Uua l)ep. Luiz Otaeílio, 153, 
( entro. Várzea \lcgre/C E, das 08 li 00 min às I4li OOmin ou pelos sítios eletrônicos: (TC E/C E):

ce .a o v .b r» ou ^ n > a r/caa lcu re .ec .g o v  .br.
15.10. Iodas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no 
termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando 
da elaboração de suas propostas de preços.

V árzea Alegre/C E, 19 de Setembro de 2019.

Euturaniicl Abreu Pedreira 
Pregoeiro do Município de V árzea Alegre/CE
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.09.12.1
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TERMO DE REFERÊNCIA/ORÇAMENTO BÁSICO

OBJETO: Contratação de serviços de instalação e monitoramento de sistemas 
oficiais de informação em saúde - prontuário eletrônico do cidadão - PEC, e SUS 
AB, SIPNI - Salas de Vacinas, HORUS descentralizado - Farmácia das UBS, Sistema 
de Autorização Hospitalar - AIH, RAPS - CAPS e Governança Inteligente para 
Sistemas de Saúde - GISSA, a serem implantadas nas Unidades Básicas de Saúde e 
qualquer outra unidade sendo vinculada a Secretaria de Saúde do Município de 
Várzea Alegre/CE

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1.1. 0 presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 2019.09.04.0001 
(Secretaria Municipal de Saúde)

SECRETARIA DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

01

Serviços de instalação e monitoramento de sistemas 
oficiais de informação em saúde - prontuário eletrônico 
do cidadão - PEC, e SUS AB, SIPNI - Salas de Vacinas, 
HORUS descentralizado - Farmácia das UBS, Sistema de 
Autorização Hospitalar - AIH, RAPS - CAPS e Governança 
Inteligente para Sistemas de Saúde - GISSA, a serem  
implantadas nas Unidades Básicas de Saúde e qualquer 
outra unidade sendo vinculada a Secretaria de Saúde do 
Município de Várzea Alegre/CE

MÉS 12

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de 
Cotação de Preços do Município de Várzea Alegre/CE constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

4.1. No intuito de contratar empresa cum profissionais qualificados para o uso dos sistemas 
referente a instalação nos computadores da secretaria municipal de Saúde bem como das 
unidades básicas de saúde e monitoramento de sistemas para readequação segundo nota do



5. DA FORMALIZAÇÃO DO(S) FUTURO(S) CONTRATO(S)

5.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 
entre o Município de Várzea Alegre/CE através das Secretarias Gestoras, representadas pelos 
Secretários Ordenadores de Despesa, e os licitantes vencedores, que observará os termos da Lei 
n° 8 666/93, da Lei n 0 10.520/02. do edital e demais normas pertinentes.

5.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra o 
Edital.
5.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o contrato Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Municipio de Várzea Alegre/CE

5.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato 
e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 5.2.1 no prazo estabelecido, sujeitará a 
licitante a perda do direito a contratação e á aplicação das penalidades previstas no edital e na
legislação pertinente

5.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos 
no item 5 2.1 no prazo estabelecido é facultado á Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas a obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 
os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.

5.3. Incumbira á Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão de 
divulgação oficial, conforme Lei Orgânica do Município.
5.4. O contrato podera ser alterado em conformidade com o disposto no Art 65 da Lei n°
8.666/93.

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria 
Gestora observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos 
anexos no contrato e disposições constantes de sua proposta

6.1.1 Os serviços deverão ser executados/realizados/entregues no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS

6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste cename, deverá ser emitida a Fatura e Nota 
Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante

6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM 
DE SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a 
Licitante á aplicação das penalidades previstas no Edital



6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a 
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma 
da lei e deste instrumento

6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos 
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo 
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora 
e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente

6.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto. na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

6.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços.

6.8. A licitante vencedora utilizará na execução dos serviços profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas 
por profissionais de outras áreas

ô,9. A licitante vencedora não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à 
sua orientação, supervisão e fiscalização.

6.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias,

6.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas 
de segurança

7.0 DAS SANÇÕES

7.1-. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame ensejar o retardamento da execução do fornecimento não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Várzea Alegre/CE e será 
descredenciado no Cadastro do Municipio de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame.

c) Não manter a proposta ou lance.

d) Fraudar na execução do contrato

e) Comportar-se de modo inidôneo;
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II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega
dos bens;

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei N° 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei N° 10.520/02, as 
seguintes penas

a) Advertência,

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório

7.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
_Várzea Alegre/CE

7.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados 
oficialmente e devidamente instruído, pelo(a) Pregoeiro(a) à Procuradoria Geral do Município 
para apuração Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela 
autoridade gestora competente á Procuradoria

Rua José Alves Feitosa. 409 Paios - CEP;63,540-000 - várzea Alegre/CE 

“Várzea Alegre Tetra do Amor Fraterno"



8.0 DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
8.1. A execução do futuro contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Joseana de 
Oliveira Frutuoso Fiuza, CPF N° 851.035.943-15 (Gerente de Contrato da Secretaria Municipal
de Saúde)

8.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s)

9.0 DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais par3 o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstancia impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto nos incisos I, II e III do art 3o da Lei N° 10.520/02.
9.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Várzea Alegre/CE. 11 de Setembro de 2019.

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Rua José Alves Feitosa, 409 - Patos - CEP:63-540-ooo - Várzea Alegre/CE



ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

ORÇAMENTO BÁSICO

Item Especificação j Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Serviços de instalação e monitoramento de sistemas 

oficiais de informação em saúde - prontuário eletrônico 
do cidadão - PEC, e SUS AB. SIPNI - Salas de Vacinas 
HORUS descentralizado - Farmácia das UBS Sistema 
de Autorização Hospitalar • AIH, RAPS - CAPS e Mês 
Governança Inteligente para Sistemas de Saúde - 
GISSA, a serem implantadas nas Unidades Básicas de 
Saúde e qualquer outra unidade sendo vinculada a 
Secretaria de Saude do Município de Várzea Alegre/CE

12 2 366,67 28.400.04

Total: 28.400,04

«
Rua José Alves Feitosa, 409 - Patos - CEP:63-540-000 - Várzea Alegre/CE

“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "  _______________



Governo de
VÁRZEA ALEGRE

' Ctimis&hJ /̂ rniunenttí dv I idtuçài)
"■ S

PREGÃO  PRESEN C I A L N° 2019.09.12.1

ANEXO II - M ODELO  DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PR ESEN C IA L  N" 2019.09.12.1 
\0 PREG O EIRO  DO M UN IC ÍP IO  DE V ÁRZEA  A LEG R E/C E  
Ra/ão Social:
(M M  N“.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Vçcncia N".:
Conta Corrente N“.:

OISJETO: CONTRATAÇÃO DE SERV IÇO S DE INSTALAÇÃO E M ONITORAM ENTO DE 
S ISTEM AS O F IC IA IS  DE INFORM AÇÃO EM  SA I DE - PRONTUÁRIO  ELETRÔ N ICO  DO 
( IDADÃO - PEC, E SUS Ali, SIPN I - SALAS DE VACINAS, HORUS DESCENTRALIZAD O  - 
I VRVI VCIA DAS t BS, S ISTEM A  DE AUTORIZAÇÃO H O SPITALAR - Al II, RA PS - C APS 
i; GOV ERNANÇA IN T EL IG EN T E  PARA SISTEM AS DE SAÚDE - GISSA, A SER EM  
IMPLAN TADAS NAS l M l)A l)E S  |{ VSICAS DE SAÚDE E Q UALQ UER OUTRA UNIDADE 
SENDO VINCULADA A SEC RET A R IA  DE SAÚDE DO M U N IC ÍP IO  DE VÁRZEA  
ALEGRE/CE.

Lote Unico

Especificação Llnid

0001 Serviços de instalação e monitoramento de sistemas oficiais 
de informação em saúde - prontuário elutrônico do cidadão - 
PEC, e SUS AB, SIPNI - Salas de Vacinas, HORUS 
descentralizado • Farmácia das UBS, Sistema de Autorização 
Hospitalar - AIH. RAPS - CAPS e Governança Inteligente para Mès 
Sistemas de Saúde - GISSA, a serem implantadas nas 
Unidades Básicas de Saúde e qualquer outra unidade sendo 
vinculada a Secretaria de Saúde do Município de Várzea 
Alegre/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Qtde. Valor Valor
Unitário Total

12

Total:

V alor Total da Proposta RS................... (....................... )

Proponente:...........................................................................................................
Endereço:.............................................................................................................
CNP.I/CPF:.........................................................................................................
Data da Abertura:...................................
Horário:.................................................
Prazo de Execução: Conforme Edital. .
Validade da Proposta: (»0 (sessenta) dias \MV

Rim Ik ‘/>. I uiz ( ) I l i c í I í o  ( orreiu, 153 ( entro ( 'TP:63 540-000 I àrzea Alegre C K 
"Várzea Alegre Terra cio Amor Fraterno "
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Declaro para os devidos fins que nos preços ofereeidos estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre os serviços, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à prestação do objeto licitado.

Loca l e D a ta : ...............................................................

CAR IM BO  DA EM PRESA  
ASSINA f l RA DO RESPO N SÁVEL

Riut Dep I.aiz Otdcilio Corteia. 153 ( entro (.'EP .63.540-000 lYirzeci Alegre CE

"la rz ea  A leçre Terra do Im or ir a  ter n o "
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PREGÃO  PRESEN C IA L N" 20J9.09.12.1

ANEXO III - M ODELOS DE DEC LARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. (Anexo III) - Modelo tie Dcclaraeão (Documento exiuido no Credenciamento)

DECLARACAO

(NOME E Q UALIFICAÇÃO  DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos

junto ao Município de Vár/.ea Alegre/CE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do 
instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a 
serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Várzea Alegre/CE,__ de___ de 2019.

<<<DECLARAN T E > »  
Reconhecer Firma do Dcclarantc

Rua Dcp. I ui: Olacilio Correia, 153 ( Ouro CEP:f>3.540-000 \’árzea Alegre/CE 
“ I a rz ea  A legre Terra d o  Amor Fraterno
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Item 2. (Anexo 111) - Modelo de Procuração (Documento exiuido no Credenciamento)

PROCURAÇÃO

O l rORGANTE: NOM E DA EM PRESA , CNP.I N". c E N D E R E Ç O » »  neste ato representada 
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. NOME, qualificação (nacionalidade, estado 
ei\ il, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: NOME DO CREDENC IADO qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO piem» e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Várzea Alegre/CE, na sessão de PREGÃO  PRESEN C IAL
V  2019,09,12.1, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar 
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços c 
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

V árzea Alegre/CE,___de____de 2019.

<<<OIJTORG A N T E»>  
Reconhecer Firma

Rita Dep Luiz ( hacilio ( orreia, 153 Centro ('I'l\63.540-00(1 Várzea Alegre ( E 
"Várzea Alegre Terra d o , \mor Fraterno "
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lUm 3. ( Anexo I I I )  - Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARACVO

(NOME E QUALIFICAÇÃO  1)0 FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo lieitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que, eni 
cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso X X X III, do artigo 7", da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos eni trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
bj Que não fomos declarados inidôncos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do inciso IV  do art. 87 da Lei N". 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame lieitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2", 
da Lei N". 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

V árzea Alegre/CE,___de____de 2019.

<<<DECLARA N T E»>

Rua D i'/i Luiz (hacilio  ( Orreia. 153 ( 'entro C EP: 63.540-000- Várzea Alegre CE
" I árzea Alegre Terra cio Amor Fraterno
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Item 4. ( Anexo II I )  - Modelo de Declaração (Documento exigido nu Credenciamento)

DECLARAÇÃO 

(NOME E Q U ALIF ICAÇÃO  1)0 FORNECEDOR), DECLARA:

Soli as penas da lei, para Iodos os lins de direito a <|ue se possa prestar, nos termos da Lei 
C omplementar n° 123/20(16 e Lei 147/2014. especialmente para fins de prova em processo 
liciiatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, ser MIC RO EM PRESA-M E E/OU 
EM PRESA  DE PEQ l ENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4" do artigo 3" da Lei Complementar n° 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

« < L O ( AL E  D A TA > »

<<<DECLARAN FE> » 
Reconhecer Firma (lo Declurante

Rua Dep Luiz Olacilio Correia, 153 (. 'entro (El*:63 .540-000 l Yirzea Alegre C E
"  I arzea Alegre Terra do \mor Fraterno "
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ANEXO IV -  M INUTA 1)0 TERM O  DE C ONTRATO

C ON I RATO N"

PR EA M B l LO
O M l N IC IP IO  DE VÁRZEA  \LEGRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no (M M  V . 07.539.273/0001-58, com sede na Rua Dep. Lui/. Otacilio Correia, 153, Centro, 
\ árzea Alegre/( E, C EP 63.540-000, atrav és da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no C M M
n" 10.237.604/0001-00, neste ato representado pelo respectivo, S r . ___________________________,
Secretário Municipal de _________________ , doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado, a empresa___, pessoa jurídica de direito privado, sediada à ___ , inscrita no CNP.I
N". ___, por seu representante legal, Sr. ___ , C PF N°. ___ , doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERM O  DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CL U  Sl 1 \ PR1ME1R \ - DO Fl NDAMENTO LEG VL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO  PR ESEN C IA L  N" 2019.09.12.1, em 
conformidade com a Lei N". 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos 
da Lei V .  10.520/02.

C L Ú ISU LA  SEGUNDA - DO O B JET O
2.1. Constitui objeto deste contrato a: Contratação de serviços de instalação e monitoramento de 
sistemas oficiais de informação em saúde - prontuário eletrônico do cidadão - PEC, e SUS AB, 
S IPM  - Salas de Vacinas, HORUS descentralizado - Farmácia das UBS, Sistema de Autorização 
Hospitalar - AIH, RAPS - CA PS e Governança Inteligente para Sistemas de Saúde - GISSA, a 
serem implantadas nas Unidades Básicas de Saúde e qualquer outra unidade sendo vinculada a 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, na forma descriminada abaixo:

< I Ál M  LÃ  T ER C E IR A  - DO V VLOR I l>() l‘ \(. \MI \ IO
3.1. O presente contrato tem o valor Mensal de R S ________ (______ ), perfazendo um v alor global
de RS _ _ _ _ _  (_____ ), a ser pago mensalmente ou na proporção da prestação dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de V árzea Alegre/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de 
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitein anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 
Município de Várzea Alegre/CE.

Rim Dep. / ui: Olacilio ( orreia, 153 ( entro ( EP:63.540-000 I ar:ea Alegre C E
" l árzea Alegre Terra cio Imor Fraterno "
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3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão tia fatura/nota llseal deverão ser requeridas 
junto ao Município de Várzea Vlegre/CE - Secretaria Municipal de Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua rcapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ on-line" às certidões apresentadas, 
para v erificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Munieipio 
de Várzea Alegre/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATAI) V das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva dos serv iços.

( I U M LA QllAKTA - PA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e v igorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 
57 da Lei n” 8.666/93.

C L \ l SI LA Q l IN F \ - DA O R IG EM  DOS RECURSOS
5.1. Vs despesas deste contrato correrão por conta «Ias dotações orçamentárias das Secretaria 
Municipal de Saúde:________________________ Elemento de despesa: _______________ .

C LA l St LA SEXTA  - DA O BRK ÍAÇAO  DAS PARTES
6.1. \s partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
con\ocatório, da Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520/02.
6.2. A C ONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar c devolver a ordem de serviços ao Município de Várzea Alegre /CE no prazo 
máximo de 24 (vinte c quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados do 
recebimento da ordem de serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prev idenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
cm decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) r\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem v íeios, defeitos ou incorreções;
b) \ccitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § 1" do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da C ONTRATADA, a

Rita Dep. Luiz Otui iíio ( arreia. 153 Centra CIíP:63.540-000 larzea Alegre/CE
" I arzea A legre Terra do im or Fraterno  "



Governo de f í *  tj*
VÁRZEA ALEGRE í f is  _ J L  I
Comissão IKrmanentr dr I.(citação

/
C O N T R A T A N T E  os recusará, devendo no pra/o máximo de 24 (vinte c quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;
0.2.4. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da 
licitação, cm endereço e pra/os estipulados prev iamente, designado pela l  nidade Gestora, 
compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a nào observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indcni/.açào por parte da inadimplente.
0.2.5. \ CONTR VI ADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposlo, na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
6.2.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços.
6.2.7. \ ( O N T R A T A D A  utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas 
por profissionais de outras áreas.
(>.2.S. \ C ONTRA I \ l)\ , não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à 
sua orientação, supervisão e fiscalização.
(>.2.*). \ CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o 
.indamcnto dos serviços, inlormando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.2.10. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações c documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas 
internas de segurança.

6.3. \ CONTRATANTE obriga-se a:
i) Indicar o local e horário eni que deverão ser realizados os scrv iços, se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos sen iços desde que
observadas as normas de segurança.
• ) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

C LÁ I S I LA  SÉT IM A  - DAS ALTERAÇÕ ES, R EA JU ST E  E R EEQ tU L ÍBR IO  ECONOMICO 
FIN W CE1RO  DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração conlratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
art. 65 da Lei N". S.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 
justificativ a pela autoridade administrativa.
7.2. R E A J l  STE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 
12 (doze) meses.
7.3. R EEQ U IL ÍB R IO  ECONÔM ICO-IINANCEIRO : Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extraeontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Vdministração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
cconômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “ d" da Lei N". N.666/93, 
alterada c consolidada.

a W H M H
Rua Dep l.uiz < hucilii) ('orreia. 153 Centro ( EP. 63.540-000 iarzea Alegre/CE
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( I \ l S llLA  O ! I AN A - D A S  S A N Ç Õ E S
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
Nem prejuízo das sanções previstas na Lei N". 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os sen iços ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Vlegr e/CE e será dcscrcdcneiado no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea 
\legre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
tias demais cominaçõcs legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Vprcscntar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço 
constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (v in te  por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias;
8.2. \ íi hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desemolvimento da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave, ou dcscuniprimcnto por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
deniais sanções previstas na Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N". 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Vdvertência;
I)) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de 
sen iços, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
5.3. (> valor da nmlta aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
5.4. PROCED IM ENTO  ADM IN ISTRATIVO : As sanções serão aplicadas após regular processo 
idministrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

Itini Dcp. I.iii: Olacilio C arreia. 153 ( cuiro (  EP:()5.540-01)0 Várzea Alegre CE
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8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
delesa. garantidos os seguintes pra/os de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
I)) 10 (de/) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Vsir/ca \lcgre/CF. e descrcdcnciamcnto no C adastro de Fornecedores do Município de Várzea 
Vleg re/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.5. Vs partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N". 
8.666/93, alterada e consolidada e nu instrumento conv ocatório.
8.6. V falia de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CON T R A T A D A  das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato.

< 1 VI S I  L A  N O N A  -  D A  R E S C IS Ã O
9.1. \ incxccução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
).2. Vlém da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA
o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
Mia execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N".
8.666/93.

C l U M  LA DÉC IM A - DAS D IS IW SIÇ Ô ES F INA IS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta lieitatória.
10.3. V CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no art. 58 da Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmcnte pela Administração ou por acordo 
das partes, com as dev idas justificativ as, nos casos prev istos na Lei N". 8.666/93.
105. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
administração.
10.6. \ CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subeontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
\d m inist ração.
10.7. Integram O presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento lieitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.8. \ execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pclo(a) Sr(a). ____________
especialmente designado(a), pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido 
no art. 67 da Lei N". 8.666/93, doravante denominado(a) G EREN TE  DF CONTRATO.
10.8.1. O gerente de contrato ora nominudo poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

Rua De/h l.niz Olacílio Correia, 153 Centro (  EP:63,540-000 l eirzea Alegre CE
“ /  úrzea Alegre Terra do Amor Fraterno



Governo de

VÁRZEA ALEGRE
l M/Ilívsill I  { ' f l l l l l f w l l l l '  t l f  I  ic i l l IU h l

C IA I SI LA ONZE - 1)0 KORO
11.1 O foro da Comarca de Várzea Alegre/C V. c o competente para dirimir questòes decorrentes 
da e x e c u ç ã o  deste contrato, cm obediência ao disposto no § 2" do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada.

\ssim  p ac tu ad as , as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante 
testem unhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

V árzea Alegre/CE,____ de______________de 2019.

Ordcnador de Despesas
Secretaria Municipal de.........

CONTRATANTE

CNP.Í N"...................
CONTRATADA(O)

I I S T K M l  M IA S :

1 .__________________________________________  C PF_

2. ____________________________ CPF

Rua De/i Luiz Otaci/io ( 'arreia. 153 ( 'entro ( EP 63.540-000 -  I àrzea Alegre ( E
"Várzea  . i/egre Terra dó Intor Fraterno "
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PREGÃO N° 2019.09.12.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão Presencial

Tipo - Menor Preço

Kd ita l N" 2019.(10.12.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de instalação e monitoramento de sistemas oficiais 
de informação em saúde - prontuário eletrônico do cidadão - PEC, e SUS AB, SIPN I - Salas de 
Vacinas, IIORUS descentrali/.ado - Farmácia das I BS, Sistema de Autorização Hospitalar - 
\lll, RAPS - CAPS e (Governança Inteligente para Sistemas de Saúde - G ISSA, a serem 
implantadas nas Unidades Básicas de Saúde e qualquer outra unidade sendo vinculada a 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CK, conforme especificações constantes no 
Edital C onvocatório.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos interessados que no 
dia 03 de Outubro de 2019 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada a Rua l)ep. Luiz Otacílio Correia, n" 153, Centro, Várzea Alegre - CE, 
estará recebendo Envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, para abertura de 
Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto 
integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Megre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente das 08:00 às 12:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (88) 3541-2893.

V árzea Alegre/CE, 19 de Setembro de 2019

\breu Pedreira 
o Oficial do Município

Rua Dcp I uiz (haci/io ('or rei a. 153 ( entro ( EP .63.540-000 l arzea Alegre/C 'F.
"Várzea A/egre Terra do Amor Fraterno "
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N° 2019.09.12.1

C ertifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, no Diário Oficial dos Municípios do 
ratado do Ceará, conforme determina Lei Municipal, o Extrato referente ao AVISO DE 
L l(  I I \ÇÃO na modalidade Pregão !Y* 2019.09.12.1, cuja abertura está prevista para o dia 03 
di- outubro de 2019 às 09:00 horas, para o O B .IET (): Contratação de serviços de instalação e 
monitoramento de sistemas oficiais de informação em saúde - prontuário eletrônico do cidadão - 
P IX ,  e S I S  Ali, S IPN I - Salas de Vacinas, HORUS descentralizado - Farmácia das l BS, 
Sistema de Autorização Hospitalar- A lll, RAPS - ( APS e Governança Inteligente para Sistemas 
de Saúde - G ISSA, a serem implantadas nas l nidades Básicas dc Saúde e qualquer outra 
unidade sendo vinculada a Secretaria de Saúde do Município dc Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório.

V árzea Alegre/CE, 19 dc Setembro dc 2

E

Rua Dep. Luiz ( )tacilio ( 'orreia. 153 - C 'entro ( 'EP:63.540-000 I árzea Alegre ( E
* '  Várzea Alegre Terra da Amor Fraterno
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11 |\ouoc|ro » »lict.il da Prefeitura de Vatvea Alegre. I stado dn C carõ. 
mm u i publico que estará reali/ando. certame licilatório nil modalidade 
Pt iw n'' _?o I o,o‘í |2 I. dc lipo presencial. cujo objeto c n coniratuçào 
li serviços ilc mstnlaçào e monitoramento dc sistemas oliciats dc 
inlórmnçito cm saúde * prontuário clcitómco do cidadão - PI C . c SI s 
\U SU’N! - Salas dc Vacina*. IIO R liS  dcsccntruli/udu - Tarmácia 

ili»** I Ia> Sistema dc Autorização Ilospitalar - M il. R A P S - l \PS c 
< ii L’|‘han.,a InieligeiHc para Sistemas dc Saúde - CilSSA a serem 
iiviplom.idiis nas I nidades Básicas dc Saúde c qualquer outra unidade 
>endo vinculada t Secretaria de Saúde do Município dc Var/ea 
\lc\uu i I coulnimc espccilicaçiVs constantes no lns|rvimenlo 
í'iiinoL.ití no. com o recebimento dos envelopes conicndo as 

dc preços e a documentava" dc habilitação neMc dia 0.1 dc 
t Hmihro 201*•>. ãs o9:00 (nove) horas. Maiores informações c entrega 
d-* I .lit. I n,i ede da C omissão de I icitação. siiuadu a Rua Dep. I ui/ 
OUictllii l uncia n" 153. Centro, Vár/ca Alegre ( I .  no horútio de 
OS ii(i a-> N  no horas Informações poderão ainda ser obtidas airavés 
l,i i |, i. .no isKi *s4| 2X'»3

V,' ,i \|.• ■;iv I • 19 de Setembro dc 201‘)

/ 1/W I S / / / I HREl PEDREIR  1
Pic'.»ouro 1 »liu.il do Mlinicipiode Vâtvea McgreXT

Publicado por:
Jailson Rodrigues de «)||veira 

Código Identificador::'ABo \l 21

SET O R  DE L IC M  U  \0 E CONV F.MOS 
I \  I R \ IO  DO CO NTRA IO  V  2019.09.09.2 - SEC .

M l \ K  II» VI. Dl ED UCAÇÃO

I sir.uo do (onlrato n" 2019.09.09,2. referente á Licitação na 
modalidade Pregão u 2019.08.00. | Partes1 o Município dc Várzea 
VIcl’iv .itravcs da Secretaria Municipal de Educação c a empresa I 
f< i I Rkl IR \ I ) \ sII \ \ Objeto Seleção de melhor proposta pura 
icuistro dc preços, visando futuros c eventuais fornecimentos tlc 
hnil-t. eoTIcc break, refeições e lanches, destinados ao atendimento 
d.i- necessidades da Sccrelariii Municipal de l.ducaçào, conlorme 
Cspa itu icõcs constantes no I ditai Convocatório. Valor Tolal Rs 
9.53I.5U (nove mil quinhentos e irtnia c um reais e cinquenta 
centavos) Signalanos. Antônio I emimdcs dc Lima c I nine isco 
|ii iiii.irii i ei i eu.i da Sth a.

V,tr..a Mearei I 09 de Setembro de 201 o

Ti) \ IO IE R  A | XDESDI UM  I
■»c. ici.it io de I ducaçâo 
Pivteiliir.i de V.ir/ca Alegre (. I

Publicado por:
Jailson Rodrigues dc Oliveira 

Código ldcntincmlor:7AB I4B92

s F IO R  l)K  L IC I I  VÇÀO I C ON\ ÈN IO S 
W  ISO Dl II EC ÍAM ENTO  -FA SE H A B IL IT  \ÇÀO - I.P. V  

20I9.0H.07.I

\\ími tk Juluaimmu Fase dc Habilitação \ ( omissão Permanente 
dc I icihicio d.i Piefeiiura Municipal de Var/ea Alegre. I slado do 
i cara. toma publico, que concluiu o julgamenio da fa.se de habilitação 
do c eriame I leiiattSrio na modalidade loinada dc Trecos n“ 
20lt*.0H.07.1. cujo objeto e a contratação dt- MTviçns técnicos

"Is.prollssioiiais dc assessoria v cimsulloria tributária e — ’ 
com vistas á recuperação dc receitas tributárias ou não, 
contribuintes operadoras de telefonia, de responsabilic 
Secretaria de l inanças do Município de Várzea Alegre/CE.
.. seguinte EM PR & SA  H A B IL IT A D A  SERVIÇOS t>l 
\SS rSSO R lA  I I I  NU A I ( O N SU LTO R IA  LTDA. por 
cumprimenio integral ao edtial convocatório. EM P R E SA  
IN A B IL IT A D A  IN o V V L  SERV IÇ O S DF TREINAM ENTO  I 
CONSULTORIA EM PRESA R IA L, por apresentar atestado 
incompatível com o objeto proposto. Maiores informações nu sede da 
Corhtssáo de I icitaçào. sito á Rua Dep. Luís Ütacílio ( orreia. n' 153. 
Centro, ou pelo telefone (SS) 35*11-2893. no horariu^^TOtkííCÇ^I 4:0ti
hnrns

Var/ea Alegre C 1. 14) de Setembro dc 2019
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Vviso dc Inltiamento I ase Proposta de Preços - Tomada de
Preços n" 2MI9.0X.05.I. \ Comissão Permanente dc Licitação da
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre. Estado do Ceara, no
cumprimento de suas atribuições legais, toma público, paru 
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento da Fase de 
Propostas de Preços do Certame Licitatorio na modalidade Pomada dc 
Preços n" 2019.0X 05.1. cujo objeto e a contratação de serviços de 
engenharia para execução das obras de construção de 01 (uma) 
sala de cvpcdiçào e de III (uma) sala dc veterinário, no Matadouro 
Público do Município tlc V árzea Vlegre/CE ( l.A S S IF IC \D A S  as 
propostas das empresas: P SOUSA S ILV A  - ME: e JOSÉ URlAS 
1 II II»» - M l pur atendimenio integral ao disposto na convocação 
cditaliciu do certame cm epigrafe. Foram consideradas
D ESC l.ASSIF IC 'AD AS as propostas das empresas: Sl Dl 
\LENC \R I N (il N IIA R IA  L ID A ; c SEDNA ENGENHARIA  
I I D poi erros nos somatórios das diferenças conforme subitem 
5.12 I do edital: AlL CONSTRUTORA L ID A - ME. por não 
.iprCs..*iiiação da proposta padronizada, conforme anexo II do edital, c 
AM UII NTAL SOLUÇÒES F SERV IÇ O S E1RELI - ME. por nào 
aieiulimcnto integral ao disposto no subitem 4 2 do edital. A empresa 
P m 'I SA SIL\ A - ME apresentou sua proposta no valor de RS 
7o. 142."x (setenta e seis mil cento e quarenta e dois reais e setenta e 
oito icntavosí e sendo esta a de menor valor dentre as classificadas e 
estando em conformidade eom a convocação editallcia, fora declarada 
V EN C I1 DOR V do certame. Maiores informações* na sede da 
Comissão de Licitação, silo a Rua Dep. Luis Otacilío Correia, n" 153.
( ‘entio, ou pelo telefone (XS) .3541 -2X93. no horário de 08:00 ás 14:00 
horas
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